INDICAÇÃO Nº 
1795
, DE 2005

                             INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine à esfera governamental competente, a imediata realização dos estudos necessários visando a liberação de recursos financeiros no montante de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais) ao Asilo de São Vicente de Paulo do município de Monte Alto, necessários à realização de obras de ampliação do prédio daquela prestigiosa entidade.

JUSTIFICATIVA

                                                  O Asilo de São Vicente de Paulo de Monte Alto atende com dignidade, em regime de internato e semi – internato, 64 idosos sem vínculo familiar ou sem condições de prover a própria subsistência, de modo a satisfazer as suas necessidades de moradia, alimentação, saúde e convivência social, buscando resgatar sua identidade, o espaço e a ação do idoso na sociedade.





Os recursos repassados pelo Governo Estadual, através da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social (SEADS), que atualmente somam R$ 3.300,00 (Três Mil e Trezentos Reais) não estão sendo suficientes para atender os elevados custos inerentes ao bom atendimento e assistência digna aos idosos, razão pela qual estamos intervindo junto à Vossa Excelência para procurar equacionar este grave problema que aquela prestigiosa e séria entidade assistencial do idoso de Monte Alto e Região atravessa.

Sala das Sessões, em
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